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DECRETO N.° 14/2022 

DISPÕE SOBRE TRANSPOSIÇÃO, 
REMANEJAMENTO 	 OU 
TRANSFERÊNCIA ORÇAMENTÁRIA, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de 
Serrana, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente pela Lei 
Municipal n.° 2071/2021 e; 

Considerando o Oficio CONT/010/2022, do Setor de Contabilidade. 

DECRETA:  

Art.  1°. Fica o Setor de Contabilidade autorizado a, nos termos do artigo 
44, inciso  III,  da Lei n° 2071/2021, realizar transposição, remanejamento ou 
transferência orçamentária no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme dotações 
orçamentárias constantes no Anexo que integra o presente Decreto. 

Parágrafo Único. A transposição de que trata o presente artigo, não 
implicará em qualquer dedução do percentual autorizado pela Lei n° 2071/2021, e 
contempla as unidades orçamentárias constantes no Anexo que integra o presente 
Decreto.  

Art.  2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Art.  3°. Revogam-se as disposições em contrario. 

PAQ 	UNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
31 fianeiro de 2022. 
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